
:i'

;i ,-r .', ia;.:r-:trr'.::r"lli:-j j:
-r: ,. .ill,i'! !It,,;llljr'tjiliJ.- ::1.i

'TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 2O23.OI.27.O1.CAPESB

SEGUNDO ADTTTVO AO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBEE
A EMPRESA F. L. PAIVA DA SII,VA, PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLÂR.A:

TERN4O DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO Oe SERVIÇO, que entre si
fazern de um lado o MI-INICÍPIO DE BEBERIBE, Instituição de Direito Público Intemc,
inscrito no CNPJ sob o N" 72.519.62210001-31, com endereço à Rua Joaquirn Facó, no 321 -
Centro - Beberibe - Ceará, através da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DGíi
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BEBERIBE, neste ato representada pelc seu Ordenaclor Sr.

JOSE CARVALHO JUNIOR e do outro lado à empresa: F. L. PAIV.{ DA SILVA, com
endereço a Rod. RR Choró-Beberibe, SA[, Bairro Centro, Cidade Beberibe-CE, inscrito sob o
CNPJ N" 40.089.384/0001-85, neste ato representada pelo Sr. Francisco Luan de Paiva da
Silva, inscrito no CPF sob o N" 061 .337,363-48, firmam o presente con;rato em decorrência
deste processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e condigões.

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - DA F'UNDAMENTAÇÃO LEGAI,
1,1 - O plesente Contrato tem como fundamento o al't, 57, inciso II, da Le- Fecleral n" 8.666i93
e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a proffogação do pÍazo clo crntraÍo rêsultante do
procedimento licitatório acima refericlo. O prazo contratual anteriormente pactuado será

pronogado, por' 03 (três) meses, porlanto, terá vigência de 29 de dezembro de 2024, fixando o
seu novo vencimento até 29 de março de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
3.i - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pirblica, que poder'á

utilizâ-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São três os motivos
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão clas

ativiclades cle interesse público, provenientes de serviços plestados cle rnodo oontínuo: o

segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários e o terceiro e não menos importante., é a
vantajosiclade alcançada com a prorrogação do contrato em tela, visto pesquisas de lreço:i
realizaclas a fim de averiguar os pregos praticados rlo mercado, comprovaltdc-se ser mais
vantajosa a continuação do contrato. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas

no orçamento anual, com cefieza, irão existir recuÍsos para efetivação destes selvigos.

3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso
II, do art.57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instt'umento
convocatório e contratual.

3.3 - Consicleranclo a excelência da qualidacle do serviço qLle vem sendo prestaclo ao lúunicípio,
combinado collt o princípio cla economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o

referido contrato pol mais um exercício frnanceiro, preservatrdo, desse tnodo, a supremacia dcr

interesse público.
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cLÁusuLA QUARTA - DAS DISPOSTÇOIS rN,q.rS
4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente perÍnanecerão inalteradas e em
pleno vigor.

E estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas

testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais eÍ'eitos.

,27 de dezembro de2024,

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENS VIDORES MUNICIPAISiDE
BEBE
CON

JOSE C

'N S§^,.,* -

F. I,. PAIVA DA SII,VA
CNPJ : 40.089.3 84/000 1 -85

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

CPF
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
BEBERIBE, torna público o extrato do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato n'2023.01.27.01-CAPESB,

decorrente do Dispensa de Licitação no 2301.26.01-CAPESB-DL, cujo objeto é a Prestação de

serviços cle Coffee Break para atendor as reuniões do Conselho Municipal de Previdência,
Conselho Fiscal, Comitê de Investimentos, bem como outras reuniões/encontros importantes,
junto à Caixa de Aposentadoriae Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe-CAPESB.

CONTRATANTE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MI.INICIPAIS
DE BEBERIBE _ CE.

CONTRATADA: F. L. PATVA DA SILVA.

PRAZO DE DURAÇÃO: O: (três) meses,

ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO LUAN DE PAIVA DA SILVA.

ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSE, CARVALHO JTINIOR.

Beberibe-Ce,27 de.
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